
N.º 11 — 12-3-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 11

第 42/2025號行政長官批示

87/89/M

a

 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

 – 

14/2009 ( )

380

14/2009

( ) ( ) 12/2015

- 

365

- 

335

- 

170

Despacho do Chefe do Executivo n.º 42/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, o Chefe do Executivo 
manda:

É dada por finda, por conveniência de serviço, a comissão 
eventual de serviço de Celestino Lei, na Direcção dos Servi-
ços de Estatística da Zona de Cooperação Aprofundada entre 
Guangdong e Macau em Hengqin, a partir de 17 de Março de 
2025.

10 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 10 de Março de 2025. 
— A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 24 de Janeiro de 2025:

Lam Pek Kuan, adjunta-técnica principal, 2.º escalão, do qua-
dro de pessoal destes Serviços – progride para adjunta-
-técnica principal, 3.º escalão, índice 380, nos termos da alí-
nea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, 
a partir de 2 de Fevereiro de 2025.

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e da alínea 2) 
do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carrei-
ras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos 
n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, conforme a 
seguir discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

- Sin Ho Wa progride para adjunto-técnico principal, 2.º es-
calão, índice 365, a partir de 14 de Fevereiro de 2025;

- Ieong Ka U, Lei Lei San, Lei Wai Ieng, Leong Weng Kuan, 
Marco Khan, Ng Ka Koi, Sam Wai In e Tam I Han progridem 
para adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 3.º escalão, índice 335, a 
partir de 6 de Fevereiro de 2025;

- Ho Hang Cheng progride para operária qualificada, 3.º es-
calão, índice 170, a partir de 15 de Fevereiro de 2025;


